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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela  legislação  e  com  fundamentos  no  processo  licitatório  22/2017, 
Inexigibilidade  de  Licitação  02/2017,  e  considerando,  ainda,  ser  o  único 
existente  nos  limites  do  Município  de  Sertão,  não  existintdo,  portanto, 
competição.

Face aos elementos contidos no parecer jurídico,

 considero, outrossim, nos termos do artígo 25 “caput”, inexigível quaisquer 
procedimento  licitatório  voltados  a  contratação  dos  serviços  descritos  no 
certame. Assim,  com vistas  a manter  serviços essenciais  e indispensáveis  a 
saúde, reconheço ser inexigível, na espécie, a licitação, com fundamento no art. 
25, “caput”, da Lei citada.

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se 
súmula deste despacho (LEI Nº 8.666/93, art. 26).

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de Março de 2017 

______________________________________________
Prefeito Municipal
Edson Luiz Rossatto
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